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4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se 

enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital; 

4.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ite m. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos 

arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
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8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo informado pelo pregoeiro via sistema, 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena 

de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal.  

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.3. No caso de sociedade simples: inscrição do a
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14.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refer
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

16.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administr
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I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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17.4. As sanções administrativas previstas nos incisos, “I”, “III” e “IV”, desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia da 

adjudicatária, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis a contar da 

notificação, exceto a declaração de inidoneidade, cujo prazo é de 10 (dez) dias da abertura 

de vistas. No caso de declaração de inidoneidade cabe pedido de reconsideração ao 

Ministro de Educação no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato; 

17.5. Será aplicada a multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia e por ocorrência, 

até o máximo de 10% sobre o valor total do contrato ou NE, no caso de atraso injustificado 

no fornecimento ou descumprimento das obrigações estabelecidas, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

17.6. A Aplicação das penalidades ocorrerá, após defesa prévia do interessado no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

17.7. No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O Processo Seletivo do Instituto Federal de Sergipe é o maior acontecimento da Instituição, 

pois é através dele que os futuros alunos (que são a razão da existência da instituição) 

ingressam nos Cursos Integrados, Proeja e Graduações da nossa Instituição. 

O material aqui pleiteado será utilizado para guardar os pertences dos candidatos durante a 

aplicação das provas dos processos seletivos do Instituto. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1. O objeto deste termo de referência apresenta padrões de desempenho e qualidade 

que estão aqui descritos objetivamente por meio de suas especificações, sendo, pois 

considerados bens comuns nos termos do Art. 1º da Lei 10.520 de 2002. 

 

4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCA LIZAÇÃO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias , contados do dia do recebimento 

da Nota de Empenho, em remessa única , no seguinte endereço: Avenida Engenheiro 

Gentil Tavares da Motta, nº 1166, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEP: 49055-260, de 

segunda a sexta, das 08:00 às 12:00 hs –  das 14:00 às 17:00 hs (HORÁRIO LOCAL). 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e/ou fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5.3.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.3.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

6.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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8.1.6. cometer fraude fiscal; 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

8.3.1. Pelo fornecimento fora das especificações, pelo atraso na entrega e/ou 

descumprimento de qualquer cláusula contratual, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar conforme o caso, à licitante/adjudicatária: 

I - Advertência; 

II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Instituto Federal 

de Sergipe; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

8.4. As sanções administrativas previstas nos incisos, “I”, “III” e “IV”, desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia da 

adjudicatária, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis a contar da 

notificação, exceto a declaração de inidoneidade, cujo prazo é de 10 (dez) dias da abertura 

de vistas. No caso de declaração de inidoneidade cabe pedido de reconsideração ao 

Ministro de Educação no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato; 

8.5. Será aplicada a multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia e por ocorrência, 

até o máximo de 10% sobre o valor total do contrato ou NE, no caso de atraso injustificado 

no fornecimento ou descumprimento das obrigações estabelecidas, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

8.6. A Aplicação das penalidades ocorrerá, após defesa prévia do interessado no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
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8.7. No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

8.8. Nos prazos de defesa prévia e recurso será aberta vista do processo aos 

interessados; 

8.9. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 

caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará o fornecedor da obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos; 

8.10. A multa aplicada ao Fornecedor e os prejuízos causados à CONTRATANTE serão 

deduzidos de qualquer crédito a que tenha direito o Fornecedor, cobrados diretamente ou 

judicialmente; 

8.11. A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: 

I - Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

II - Recusa injustificada em retirar a Ordem de Compra ou documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 

III - Reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, 

acarretando prejuízos à CONTRATANTE, especialmente aquelas relativas às 

características da aquisição, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de 

fornecimento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificado e comprovado; 

IV - Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

V - Irregularidades que acarretem prejuízos ao Instituto Federal de Sergipe, 

impedindo a realização de ato administrativo por parte deste órgão; 

VI - Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e 

contratar com a Administração; 

VII - Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

8.12. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta quando constatada a má-fé, 

ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, evidência de atuação com 

interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao órgão ou aplicações 

sucessivas de outras penalidades; 

8.13. O inadimplemento das Cláusulas e das condições estabelecidas neste Edital, por parte 

da licitante/adjudicatária, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

observado o contraditório e a ampla defesa.  
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